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TERMO Nº 061/2016                                                                                                                           R$ 50.970,00 

 
 
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI E A EMPRESA 
NISHIDA ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA EPP. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI, com sede à Rua Coronel Licinio nº 98 - Centro Município de Buri SP, 
inscrita no CNPJ nº 46.634.382/0001-06, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal Renata Arato Fonseca, portadora do RG nº 8.546.162-3, inscrito no CPF nº 112.928.708-42, e a 
empresa NISHIDA ESTRUTURAS METALICAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 46.128.344/0001-81, 
com endereço sito a Avenida Dorival, nº 353 – Distrito Industrial na cidade de Taquarituba -SP, doravante 
denominada Contratada, representada neste ato por Augusto Nishida Filho, portador da carteira de identidade nº 
6.730.648-3 e CPF nº 029.393.778-80, conforme consta no contrato social, firmam o presente termo de contrato, 
cuja celebração foi autorizada nos autos do processo administrativo nº 36/2016 concernente à licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 07/2016.  
Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os 
princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 
irrestritamente, às suas estipulações.   
 
PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada para Execução de Estruturas 
Metálicas em Duas águas com cobertura de telhas calvanizadas no município de Buri, incluindo materiais e 
equipamentos necessários, em atendimento a Prefeitura Municipal de Buri - SP – SP, conforme especificações 
contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital da Tomada de Preços nº 07/2016, o qual constitui 
parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição. 
 
1.2. É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todo material a ser empregado no empreendimento, 
assim como o fornecimento de toda mão de obra qualificada e dos equipamentos necessários a perfeita execução 
dos serviços. 
 
Especificação: 
 Item 01 – Escola Santina Lopes: 

• Estrutura Metálica em arco, com colunas metálicas e cobertura com telhas galvanizadas. 
• Cobertura: Largura 9,70m X comprimento 18,83m X colunas metálicas alturas 5,00m 
• Fechadura: Largura 9,70m X altura 2,40m 
• Total fechamento 206,00m² 

 
Material Estrutural:  
Fabricado com  sola mig, com pintura de fundo acabamento, resina alquídica azul Del Rey 
Grapas metálicas com ganchos e redondo 5/8”, chapa ¼” e barra chata 2” x ¼” 
Colunas metálicas em perfil U 4”x1 ½”ch, treliçadas com L 1”x1/8” 
Tesouras perfil U3”x1 ½”, treliçadas com L 1”x1/8” 
Terças perfil U enregecido de 3” x 11/2” chapa 12 parafusadas 
Tirantes de contra ventamento em perfil laminados redondo 3/8” x ½” 
 
Material da Cobertura: 
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Telhas galvanizadas 0,43mm onduladas RT17, com beiral 
 
Acessórios de fixação: 
PR 12 fix auto – perf traxx 12-14-3/4” TH  / TC 
PL 14 fix auto – perf traxx ¼-14-7/8” TH / TH 
 
Item 02 – Escola Sueli Aparecida Nogueira 

• Fechamento metálico com telhas gavalume e telhas translúcida, frontal nos arcos e nas laterais 
• Cobertura: Largura 6,20m/5,80m X comprimento 15,00 X altura 3,40m (incluindo beiral) 

 
Material:  
Grapas com redondo de ½” e chapa cortada ¼’ 
Tesouras em arco com perfil U 3” X 11/2” ch 12 
Terças perfil U enregecido de 3” x 11/2” chapa 12 
Tirantes de contra ventamento redondo 3/8” 
Fabricado com solda mig, com pintura de fundo acabamento, resina alquídica azul Del Rey 
Material do fechamento telhas: 
Telhas galvanizadas 0,43mm onduladas RT17 
 
Acessórios de Fixação: 
PR12 fix auto-perf traxx 12-14-3/4” TH/ TC 
 
SEGUNDA (DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1. A Contratada se compromete a executar os serviços nos termos constantes no Anexo I – Termo de 
Referência do Edital da Tomada de Preços nº 07/2016, o qual constitui parte integrante do presente instrumento, 
independentemente de transcrição. 
 
2.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Contratante ou através de 
terceiros, contratados especificamente para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  
 
TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1. O valor global estimado deste contrato é de R$ 50.970,00 (cinqüenta mil novecentos e setenta reais), 
conforme o preço proposto pela Contratada. 
 
QUARTA (DA DESPESA) 
4.1 – A despesa correrá pelo seguinte código de despesa do orçamento da Prefeitura Municipal de Buri:  
 
Código: 0000175 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Fundeb 
 
QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1. Os pagamentos dos valores contratados serão efetuados de acordo com a execução dos serviço, em até 30 
(trinta) dias, mediante apresentação e aceitação da respectiva nota fiscal, onde deverão constar os serviços 
executados no período. 
 
5.2. As medições serão realizadas no último dia útil de cada mês computando-se as quantidades dos serviços 
efetivamente executados no período. 
 
5.3. Processada a medição, será autorizada a Contratada a emitir a respectiva nota fiscal. O documento fiscal, 
juntamente com a medição e demais documentos deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Buri 
em até 5 (cinco) dias úteis a contar da referida autorização. 
 
5.4. Se forem constatados erros nas medições e respectivos documentos, o prazo supramencionado só começará 
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a fluir após a apresentação do documento corrigido, sem pagamento de encargos financeiros.  
 
5.5. Os pagamentos das parcelas ficam condicionados: 
a) A apresentação da relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação de serviços contratados e 
b) A apresentação das Guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social – GFIP, relativo ao mês imediatamente anterior; 
c) A liberação dos recursos pela convenente. 
 
5.6. A Prefeitura Municipal, no ato do pagamento efetuará o desconto referente a tributos porventura devidos, 
inclusive ao INSS. 
 
SEXTA (DO PRAZO) 
6.1. O prazo do presente contrato será de 6 (seis) meses, prorrogável na forma do art. 57, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.2. Executado, o objeto será recebido:  
a) Provisoriamente: Quando a obra estiver inteiramente concluída, de perfeito acordo com o Projeto e 
Especificações, será lançado um Termo de Recebimento Provisório pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contratado; 
b) Definitivamente: O Termo de Recebimento Definitivo da obra será lavrado por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
69 da Lei 8.666/93. 
 
6.2.1. O prazo para observação na obra não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, nos termos do §3º do art. 73 da 
Lei 8.666/93. 
 
SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES) 
7.1. São obrigações da CONTRATADA, além das constantes do Anexo I do edital da Tomada de Preços nº 
07/2016: 
a) Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita observância 
da Legislação em vigor;  
b) Apresentar à Contratante, caso esta venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços com base em 
indicações pela mesma fornecida;  
c) Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e habilitados, 
com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto desta avença; 
d) Manter preposto aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-la na execução do contrato; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
f) Oferecer, dentro de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, o número da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e uma cópia do recibo correspondente, para figurarem no processo da licitação e na ordem de 
serviço. 
 
OITAVA (DAS PENALIDADES) 
8.1. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, bem como das demais sanções cabíveis de acordo com o 
previsto neste edital e na legislação de regência, as infrações às disposições do contrato a ser firmado com a 
licitante vencedora serão punidas, alternativa ou cumulativamente, assegurados o contraditório e a ampla defesa 
dos interessados, com as seguintes sanções e penalidades, a serem aplicadas de modo proporcional à gravidade 
da falta que a gerou: 
a) Advertência escrita, a ser aplicada para infrações não graves que, por si só, não ensejem a rescisão do contrato 
ou sanção mais severa; 
b) Multa a ser aplicada nos montantes e para as infrações relacionadas no contrato a ser firmado, conforme 
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minuta anexa a este edital; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87 e seguintes da Lei de Licitações e demais normativos 
aplicáveis, quando a infração contratual apresentar gravidade tal que recomende a medida; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87 e 
seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis, quando a infração contratual apresentar gravidade 
tal que recomende a medida. 
 
8.2. A recusa injustificada em assinar o contrato, por parte da licitante vencedora convocada para esse fim, dentro 
do prazo estipulado pela Administração, caracterizará o total descumprimento da obrigação assumida, e sujeitará 
a infratora à suspensão de seu direito de participar de procedimentos licitatórios e ao impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Buri por prazo não inferior a 02 (dois) anos, além de aplicação de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato a ser firmado. 
 
8.3. À Contratada total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93, a saber: 
 
8.4. O atraso injustificado na execução  do  contrato  de  serviço,  sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro 
do artigo 86 da Lei 8.666/93,  sujeitará a  Contratada à multa de mora  sobre o  valor da obrigação não cumprida,  
a  
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  
a) Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  
b) Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo 
quinto) dia de atraso. 
c) A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 
assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à 
aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
8.5. Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as seguintes 
penalidades:  
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou   
b) Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 
8.6. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa 
poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de 
eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
 
8.7. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
 
NONA (DA RESCISÃO) 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, com as 
conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 
 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito 
à prévia e ampla defesa. 
 
DÉCIMA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de 
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seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a 
Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
 
12.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 
 
12.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 
 
12.4. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
DÉCIMA SEGUNDA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
13.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
DÉCIMA TERCEIRA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
14.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua 
publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição 
indispensável para sua eficácia. 
 
DÉCIMA QUARTA(DO FORO) 
15.1. O Foro do contrato será o Buri/SP., excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

 
 
 

Buri, 29 de março de 2016. 
 
 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
RENATA ARATO FONSECA – PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

Contratado: NISHIDA ESTRUTURAS METALICAS LTDA EPP 
                                                     Representante:  
 
 
Testemunhas: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Buri 
CONTRATADA: NISHIDA ESTRUTURAS METALICAS LTDA EPP  
CONTRATO N° 061/2016 
OBJETO: Serviço de fornecimento e instalação de estruturas metálicas  
ADVOGADO(S): (*) 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
 
 
LOCAL e DATA – Buri SP 29 de março de 2016 
 
 
CONTRATANTE 
 
Nome e cargo:Renata Arato Fonseca – Prefeita Municipal 
E-mailinstitucional: pmburi@buri.sp.gov.br  
E-mail pessoal: renata22_9@hotmail.com 
 
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 
CONTRATADA 
 
Nome e cargo: Augusto Nishida Filho - Proprietário 
E-mail institucional augusto@nishidaengenharia.com.br    
E-mail pessoal: augusto@nishidaengenharia.com.br  
 
Assinatura:__________________________________________________________________ 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 

CONTRATADA: NISHIDA ESTRUTURAS METALICAS LTDA EPP 

CONTRATO N°: 061/2016 

OBJETO: SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA 

 

Nome 
RENATA ARATO FONSECA 

Cargo 
PREFEITA MUNICIPAL  

RG nº 
8.546.162-3 

Endereço(*) 
Rua Dos Expedicionários nº 78 – Centro – Buri SP 

Telefone 
(015) 35461211 

e-mail 
Renata22_9@hotmail.com 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser encontrado(a), 
caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
 

Nome 
RENATA ARATO FONSECA 

Cargo 
PREFEITA MUNICIPAL 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
Rua Coronel Licinio nº 98 – Centro – Buri SP 

Telefone e Fax 
(015) 35461211 

e-mail 
pmburi@buri.sp.gov.br 

 
 

Buri SP 29 de março 2016 
 
 
 
 

RENATA ARATO FONSECA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 


